
Carta da CEF explica os créditos 
O deputado Ibsen Pinheiro çaram a ser liberados em agosto de 

(PMDB-RS) enviou à CPI do Orça- 1991, sete meses depois do que in- -- 
-rriento-utna carta-da-  Cátxâ- 	 Cá-d-d@ï:' 
mica Federal (CEF), agência do 
Congresso, na qual o gerente Ricar-
do Caddah afirma que os créditos 
na conta corrente 001.269.111-1 
referem-se à transferência de saldo 
de Depósito Especial Remunerado 
(DER), para cobertura de débitos 
de cheques. O gerente informa ain-
da que os créditos foram feitos en-
tre 29 de janeiro de 1991 e 10 de se-
tembro de 1993. Os cruzados blo-
queados pelo Plano Collor só come- 

A carta diz que os créditos efe-
tuados na conta de Depósito Espe-
cial Remunerado entre 1° de abril 
de 1990 a 31 de agosto de 1993 cor-
respondem a juros, correção mone-
tária e a liberações mensais do sal-
do da conta de cruzados bloquea-
dos, de acordo com a Medida Pro-
visória n° 168, de 15 de março de 
1990. Os recursos bloqueados e sua 
movimentação ao longo de três 
anos são os pilares que sustentam a  

justificativa de Ibsen para o mon-
tante equivalente a US$ 153 mil, 
ehcontradõ—pel - -stiRomrssão 
bancos em sua conta. Os recursos 
estavam depositados, inicialmente, 
no Banrisul. Ibsen calcula que cor-
respondiam a US$ 145 mil, originá-
rios da venda de uma fazenda em 
abril ou maio de 1989. 

Ibsen Pinheiro ficou muito irri-
tado com o gerente da CEF, ao ve-
rificar os desencontros sobre a data 
de início da liberação dos cruzados 
bloqueados. A subcomissão prome-
te divulgar o primeiro relatório par-
cial hoje. 


